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L E I N9 615/94 

De 17 de janeiro de 1994. 

DARCI SP7FELICI, Prefeito Municipal de Sandovali-

na, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz -

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 

seguinte Lei:- 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a: 

1 - Receber, através de repasse efetuado-

pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo 

perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 

II - Assinar com a Secretaria de Planeja -

mento e Gestão do Estado de São Paulo, o convênio necessário à 

obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste ar-

tigo bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referi-

da Secretaria; 

ITT - Abrir credito adicional especial para 

fazer face às despesas com a execução das obras. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A cobertura do credito autoriza 

do no Inciso III será efetuado mediante a utilização dos recursos 

a serem repassados. • 
ARTIGO 22 - Os recursos financeiros mencionados -

no artigo anterior destinar-se-ão a: Infra-estrutura urbana 	e 

obra civis. 

ARTIGO 39 - Os encargos que a Prefeitura vier a as 

sumir no referido convênio correrão por conta de verbas próprias- 

constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Continua na fls. 02. 
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ARTIGO 49 - E^ta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, j= 7 de janeiro de 1994. 
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Registrada e Publicada em data supra. 
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aslaZAZI 
DE SIO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTINUTMA 

LEGAIS. APROVA A SEGUINTE LEI".  

DISPCE SOBRE: ;PICA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A:  

I - Receber, atreves de repasse efetuado pelo Governo do ' 

Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdi 

do, procedentes do Tesouro do Estado; 

II - Assinar com a Secretaria de Planejamento e Gestão do 

Estado de São Paulo o convento necessário à obtenção dos 

recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo 

bem cozo as cláusulas e condições estabelecidas pela 

referida Secretaria; 

III - Abrir credito adicional especial para fazer face às 

despesas com a execução das obras. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A cobertura do credito autorizado no Inciso 

III será efetuado mediante a utilização dos recursos a 

serem repassados. 

ARTIGO 2 2  - Os recursos financeiros mencionados no artigo 

anterior destinar-ao-ao a: Infra-estrutura urbana 

e obra civis. 

ARTIGO 32 - Os encargos que a Prefeitura vier a assunir no ' 

referido convênio correrão por conta de verbas ' 

próprias constantes no orçamento vigente, suplemea 

tadas se necessário. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário 

Sandovalina, 14 de janeiro de 1.994 
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